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Sub-secção 2.6 Outros créditos a particulares e 10.3. Outros créditos Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
Descontos  - Cobrança de Efeitos Descontados
Efeitos Domiciliados - Sem Protesto 0,66% - 9,00/300,00
Efeitos Domiciliados - Sujeitos a Protesto 2% - 12,50/300
Efeitos Não Domiciliados - Sem Protesto 1,75% - 14/400
Efeitos Não Domiciliados Sujeitos a Protesto 3,25% - 16/400
Alterações contratuais - Reforma 40,00
Actos administrativos - Apresentação a Protesto 30,00
Actos administrativos - Levantamento de Protesto 25,00

I.S 4%

Sub-secção 3.1 e 11.1 - Cartões de Crédito - Disponibilização de um cartão de crédito Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
Cartão Clube A 10,00 I.S 4%

Sub-secção 3.1 e 11.1 - Cartões Crédito Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
2. Substituição de cartão 20,00 I.S 4%

Sub-secção 3.2 e 11.2 - Cartões de débito - Disponibilização de um cartão de débito Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
Visa electron, CA Dedicado, Mastercard Débito e Corporate Débit 19,00 I.S 4%

Sub-secção 3.2 e 11.2 - Cartões de Débito - Disponibilização de um cartão de débito Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto

Cartão Clube A 8,00 I.S 4%

Sub-secção 3.4. e 11.4 Operações com cartões Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
1. Levantamentos a débito - Pagamentos no Resto do Mundo 3,75 € + 3,33%+2%
2. Levantamentos a crédito - "Cash advance"
Pagamentos na EEE Transacções em Euros, Coroa Sueca e Leus Romenos Balcão 4,00+4%
Pagamentos na EEE Transacções em Euros, Coroa Sueca e Leus Romenos ATM 3,75+4%
Pagamentos no Resto do Mundo Balcão 4,00+ 4%+2%
Pagamentos no Resto do Mundo ATM 4,00+ 4%+2%
3. Compras
Pagamentos no Resto do Mundo - POS 1,75% + 2%

Sub-secção 3.5 e 11.5. Outros serviços com cartões Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
3. Produção urgente de cartão 30,00 I.S 4%

I.S 4%

Sub-secção 6.1. e 14.1 Cobrança de efeitos comerciais - Letras Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
Domiciliados na própria instituição - Sem Protesto 0,66% 9,00/300,00
Domiciliados na própria instituição  - Sujeitos a Protesto 2% 12,50/300,00
Domiciliados noutra instituição - Sem Protesto 1,75% 15,00/400,00
Domiciliados noutra instituição - Sujeitos a Protesto 3,25% 16,00/400,00
Não Domiciliados  - Sem Protesto 1,75% 14,00/400,00

I.S 4%

Sub-secção 7.2. e 15.2 Garantias prestadas Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
Comissão de Processamento (Prestações) 30,00 I.S 4%

Sub-secção 8.1 e 16.3. Garantias prestadas sobre o estrangeiro Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
Garantias Emitidas - Alteração por Operação 75,00
Garantias Emitidas - Cancelamento Antecipado 75,00
Garantias Recebidas - Alterações (sem aumento de valor) / Cancelamento 55,00

Sub-secção 8.2. e 16.4 Outras operações sobre o estrangeiro Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
Outros Serviços 
  2.4 Envio de Documentos por courrier para Portugal 10,00 IVA-23%

I.S 4%

Sub-secção 10.3 Outros Créditos - Empréstimos Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
9. Comissão de Gestão/ Prestação 20,00
11. Comissões associadas a alterações contratuais 200,00
7 e 16. Comissão de reembolso antecipado parcial/ total 2,5% 150,00/--

Sub-secção 10.3 Outros Créditos - Crédito imobiliário Aquisição / Construção para Venda Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto

10. Comissão de Gestão/ Prestação 25,00
13. Alterações (plano reembolso, taxa , etc.) 200,00
8 e 14. Comissão de reembolso antecipado parcial/ total 3% 300,00/--

I.S 4%

I.S 4%

Sub-secção 10.1 Linhas de crédito e contas correntes-contas correntes/CA Tesouraria Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto

4. Comissão de Gestão/ Prestação - Contas Correntes 20,00
4. Comissão de Gestão/ Prestação -  CA Tesouraria 6,00
6. Comissão de Alterações Contas Correntes e CA Tesosuraria 175,00
9. Comissão de Renovação  - Contas Correntes 0,60% 175,00/--
9. Comissão de Renovação  - CA Tesouraria 0,30% 175,00/--

Sub-secção 10.2 Descobertos Bancários Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
1. Comissão de Renovação 0,85% 175,00/--
2. Comissão de gestão 25,00

I.S 4%

I.S 4%



 

 

 

Entrada em vigor a 01 de Julho de 2022 

 

Sub-secção 15.3. Outros serviços Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
Rede CA &Companhia - Cartões Empresas 
9.3.1 Cartões de Débito
   Nacionais 
Contacless 0,01€+1,50%
Contacless - Gr. Comerciantes 0,01€+1,50%
   EEA (Área Económica Europeia) 
Contacless 0,01€+1,50%
Contacless - Gr. Comerciantes 0,01€+1,50%
   Não EEA (Área Económica Europeia) 
Contacless 0,01€+1,50%
Contacless - Gr. Comerciantes 0,01€+1,50%

--

Sub-secção  16.1. Remessas documentárias Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
Remessas Documentárias de Importação

3. Protesto - a acrescentar ao custo real 100,00
4.Tracer 12,50
5. Prorrogação, Alteração e Cancelamento 27,50
6. Manutenção - por mês ou fracção 12,50
Remessas Documentárias de Exportação 

3.Tracer 12,50
4. Prorrogação, Alteração e Cancelamento 27,50
6. Manutenção - por mês ou fracção 12,50
7. Franco Pagamento/Devolução 27,50

I.S 4%

Sub-secção 16.2 . Créditos documentários Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
Créditos Documentários de Exportação

Comissão de confirmação - Por Trimestre ou fracção 0,1%-125,00/--
Comissão de confirmação - Comissão de Processamento 0,00
Créditos Notificados 37,50
Créditos Confirmados - Comissão de Confirmação - Por Trimestre ou fracção 0,1%-125,00/--
Créditos Confirmados - Comissão de Confirmação - Comissão de Processamento 0,00
7.Transferências de Crédito 0,20%-150,00/--
 7.1. Comissão de Processamento 0,00
8. Carta Cedência de Fundos / Direitos 175,00
Créditos Documentários de Importação

1. Pré -  Aviso - Comissão de Processamento 30,00
1.1 Abertura
   1.2.3 Meses seguintes - por mês ou fracção 0,25%-50,00/--
3. Prorrogação  - por mês ou fracção 0,25% -50,00/--
4. Aumento de Valor
Meses seguintes - por mês ou Fracção 0,25%- 50,00/ --
7. Aceite ou Diferimento de prazo - por trimestre ou fracção 0,25%- 50,00/ --
8. Anulação / Caducidade 50,00

I.S 4%

Euros (Mín/Máx) Valor Anual Acresce Imposto

15,00 - Trimestral
30,00 - Semestral

60,00

ISENTO -

1,09 Trimestral
2,18 Semestral

4,36 I.S.-4%

Euros (Mín/Máx) Valor Anual Acresce Imposto

10,00 - Trimestral
20,00 - semestral

40,00

ISENTO -

Euros (Mín/Máx) Valor Anual Acresce Imposto

12,50 - Trimestral
25,00 Semestral

50,00

ISENTO -

Euros (Mín/Máx) Valor Anual Acresce Imposto

I.S.-4%
Saldo médio mensal da conta à ordem superior a 
250.000,00€

Sub-secção 9.1 Depósitos à ordem

 Depósitos à Ordem Standard Empresas, Conta Negócio -
2. Manutenção de Conta -  Clientes Institucionais com natureza financeira 

0,5% anual, cobrado mensalmente 
com (min. 2,00/ -- )

Esta comissão é cobrada sobre o excedente de 250.000,00€

Sub-secção 1.1. e 9.1 Depósitos à ordem - Clientes 

Sócios com quantidade de titulos >=100 títulos

1. Manutenção de Conta - contas Depósitos à Ordem Standard Particulares; Conta Completa, Especial Emigrante, 
em euros e moeda estrangeira, Depósitos à Ordem Standard Empresas e Conta Negócio

PF≤ € 10.000
I.S.-4%

PF> €10.000

Sub-secção 1.1. Depósitos à ordem particulares

PF≤ € 12.500

PF (Património Financeiro) = Média dos saldos pontuais mensais do trimestre em aplicações financeiras (DP's; 
Poupanças; Fundos de Investimento; Títulos de Investimento; Produtos Estruturados e Seguros de Capitalização). 

Sub-secção 9.1 Depósitos à ordem

1. Manutenção de Conta - Conta Negócio 

PF≤ € 5.500
I.S.-4%

PF> € 5.500 

9. Manutenção da Conta Serviços Mínimos Bancários   

PF> € 12.500

1. Manutenção de Conta - Depósitos à Ordem Standard Particulares; Conta Completa, Especial Emigrante, em 
euros e moeda estrangeira 

I.S.-4%



 

 

As comissões de manutenção de conta supra indicadas, embora entrem em vigor a partir de 1 de Julho, 
apenas serão cobradas no início do mês de Outubro, por referência ao  trimestre de Julho, Agosto e 
Setembro de 2022 se a frequência da sua cobrança for trimestral, ou em Janeiro de 2023, por referência 
ao segundo semestre de 2022, se a frequência da sua cobrança for semestral. 

Caso não concorde com as alterações referidas, poderá, querendo, denunciar, imediatamente e sem 
encargos, o contrato de depósito subjacente à abertura de conta e/ou os outros contratos /serviços que 
foram objecto das presentes revisões, até à data de entrada em vigor das mesmas, por comunicação escrita 
dirigida ao Crédito Agrícola em papel ou noutro suporte duradouro  
Não sendo recebida nenhuma comunicação, as alterações em causa consideram-se aceites. 
 
Com os melhores cumprimentos, 

Sub-secção 1.1. e 9.1 Depósitos à ordem Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto

2. Levantamento de numerário         4,75 I.S 4%

Isenção de 1 levantamento mensal ao balcão aplicado a Clientes com idade >65 que não sejam titulares de cartão de débito associado à conta a 
movimentar

Sub-secção 4.2. e 12.2. Outros serviços com cheques Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto
3. Pedido de Remoção/Anulação da lista de utilizadores de risco 145,00
4. Pedido de Celebração de uma nova convenção de cheque 145,00

I.S 4%

Sub-secção 10.2 Descobertos Bancários Euros (Mín/Máx.) Acresce Imposto

Nº de dias a descoberto no mês De 0 e 1 dias 0,00
Nº de dias a descoberto no mês De 2 a 5 dias 20,00
Nº de dias a descoberto no mês De 6 a 10 dias 35,00
Nº de dias a descoberto no mês De 11 a 31 dias 50,00

I.S 4%

Manutenção de Descoberto Não Autorizado

Balcão
Telefone C/ 
Operador

Internet/ 
Em Linha

Dispositivo 
móvel

Acresce 
Imposto

6,00 € 6,00 € 0,50 0,50
20,00 €
6,00 € -- 0,50 --
6,00 € -- 0,50 0,50

0,25%
25,00/100,00

--
0,25%

25,00/100,00
--

Ordem Permanente SEPA+
1.7 Tranferências imediatas 

5.1. e 13.1 Ordens de transferência 

1.5 e 2.1.1- Transferência a Crédito SEPA+

Passa a aplicar-se este preçário às ordens de transferência ordenadas através da Linha Directa, do CA Online e do CA Mobile 
sobre todas as contas de depósito à ordem, à excepção da Conta de Serviços Mínimos Bancários e da Conta Base.

2.1.2 Transferência a Crédito não SEPA+ 
(internacionais) 

I.S 4%

Com indicação de NIB/IBAN
Sem indicação de NIB/IBAN


